
 

Assistência ao Viajante 

Atualmente, o cartão de assistência ao viajante é indispensável nas viagens. Com o cartão, o viajante pode evitar as dores de cabeça 
decorrentes de um imprevisto e, também, se precaver dos excessivos gastos que uma eventualidade pode acarretar no exterior. E 
oferecem muitas vantagens, já que os cartões de assistência proporcionam assistência integral ao viajante. Veja alguns exemplos a seguir: 
 
Assistência médica  
- Assistência médica por acidente ou enfermidade. 
- Assistência odontológica. 
- Gastos médicos com doença pré-existente. 
- Medicamentos. 
- Gastos de hotel por convalescença. 
- Repatriação. 
 
Assistência legal 
- Assistência jurídica. 
- Adiantamento de fiança em caso de acidente. 
 
Serviços especiais 
- Demora na localização da bagagem. 
- Localização de bagagem. 
- Substituição de executivo. 
- Passagem aérea para um familiar. 
- Hotel para acompanhante. 
- Garantia de viagem de regresso. 
- Gastos por atraso ou cancelamento de vôo. 
- Orientação em caso de perda de documento ou cartão de crédito. 
 
Seguro 
- Morte Acidental ou invalidez por acidente. 
- Seguro bagagem. 
- Atraso de bagagem. 
- Cancelamento de viagem.  
 
Existem várias opções de planos 
Para escolher o ideal, deve-se levar em consideração o tempo de duração da viagem, idade do turista, o roteiro e o tipo de cobertura, que 
vão causar diferenças nos preços e também a quantidade de pessoas a serem seguradas. Quanto maior o valor do seguro, mais alto será 
o valor da cobertura. Os contratos em geral cobrem o tempo total de viagem, alguns cobrindo 90 dias no exterior. 
Considere adquirir um plano que ofereça atendimento 24 horas e em português, isto vai tornar sua viagem mais tranqüila em caso de 
necessidade de assistência. 
 
Dicas 
- Pesquisar preços: os planos podem somar de 5% a 12% do custo da viagem. 
- Consultar se a empresa tem atendimento 24 Hr. em português. 
- O serviço não pode ser contratado durante a viagem, recomenda-se contratar com antecedência de pelo menos uma semana antes do 
início da viagem. 
- Incluir cobertura por possível interrupção, atraso ou cancelamento da viagem. 
- Confirmar na apólice se o plano adquirido realmente cobre o que foi oferecido. 
 
Tratado de Schengen 
O tratado de Schengen é um acordo assinado entre países da Comunidade Européia que, entre outras regras, exige dos turistas um 
seguro de viagem com valor mínimo de 30.000 Euros. O plano adquirido deve contar com, pelo menos, assistência médica garantida por 
doenças ou acidente.  
Veja a seguir quais são os países signatários do tratado: 
 
Alemanha, Áustria, Bélgica, Dinamarca, Eslováquia, Eslovênia, Espanha, Estônia, Finlândia, França, Grécia, Holanda, Hungria, Islândia, 
Itália, Letônia, Lituânia, Luxemburgo, Malta, Noruega, Polônia, Portugal, República Tcheca, Suécia. 

 


